
  

  

EDITAL DE LICITAÇÃO 45/2023 

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2023 

 

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE DE 

ACORDO COM O ARTIGO 48, INCISO I DA LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014 

 

 A Comissão de Licitação do Município de Vitor Meireles – Santa Catarina, situada na Rua 

Santa Catarina, n° 2.266, Centro, informa que se encontra aberta licitação na modalidade 

pregão, do tipo, menor preço, por item, com a finalidade de selecionar propostas para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO, LIMPEZA, CONSERVAÇÃO, SERVIÇOS EM GERAL DE 

PEDREIRO, JARDINEIRO, COVEIRO, A SEREM PRESTADOS NO CEMITÉRIO 

MUNICIPAL E CAPELA MORTUÁRIA DE VITOR MEIRELES/SC, cujas 

especificações detalhadas encontram-se no Anexo I que acompanha o Edital. 
 

Rege a presente licitação, a Lei Federal 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/93, observadas as 

alterações posteriores, o Decreto Municipal nº 092/2006, Lei Complementar 123/2006 e Lei 

Complementar nº 147/2014 e demais legislações aplicáveis. 
 

Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que seguem: 
 

Recebimento das Propostas: às 14h00min do dia 09/10/2023; 

 

Início da Sessão de Disputa de Preços: às 14h00min do dia 09/10/2023, no AUDITÓRIO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES, horário de Brasília - DF. 
 

Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto 

licitado, observadas as condições constantes do edital. 
 

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na Secretaria de Administração da 

Prefeitura Municipal de Vitor Meireles ou pelo site www.vitormeireles.sc.gov.br. 
 

As dúvidas pertinentes a presente licitação poderão ser esclarecidas da seguinte maneira: 
 

Telefone: (47) 3258-0211/0017 

E-mail: compras@vitormeireles.sc.gov.br 

Endereço: Rua Santa Catarina, 2.266 - Centro, CEP 89.148-000 Vitor Meireles/SC 

 

Vitor Meireles (SC), 26 de setembro de 2023. 

BENTO FRANCISCO SILVY 

Prefeito Municipal 
 

 
  



  

  

PREGÃO Nº 26/2023 

 

 

O Município de Vitor Meireles, por intermédio do Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 

177/2021, de 10 de agosto de 2021, torna público, para conhecimento dos interessados que, 

conforme dispõe a Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002 e do Decreto Municipal 

regulamentar nº 92/2006, Lei Complementar 123/2006 e Lei Complementar nº 147/2014 e com 

aplicação subsidiária da Lei 8.666/93, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, do tipo 

menor preço/por item. 
 

A documentação e proposta relativas à licitação serão recebidas, às 14h00min do dia 

09/10/2023, ou caso não haja expediente nesta data, no primeiro dia útil subsequente, na sede 

da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles, Rua Santa Catarina, nº 2.266, bairro centro, 

município de Vitor Meireles. Telefone (047) 3258-0211. 
 

Os licitantes deverão apresentar, na data e horário acima, dois envelopes devidamente 

fechados, contendo no ENVELOPE Nº 01 a proposta comercial, conforme solicitado no item 

04 deste Edital, e no ENVELOPE Nº 02 a documentação comprobatória de sua habilitação, 

solicitada no item 04 deste Edital, sendo que, ambos deverão conter, na parte externa, os 

seguintes dizeres: 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR 

MEIRELES 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR 

MEIRELES 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 
 

PREGÃO Nº 26/2023 
 

PREGÃO Nº 26/2023 
 

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA 

COMERCIAL 

ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTAÇÃO  

 

CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

Poderão participar deste Pregão os licitantes interessados que atenderem a todas as exigências, 

inclusive quanto à habilitação, constantes neste Edital e seus anexos. 
 

 Será vedada a participação de empresas declaradas inidôneas por ato do Poder Público, ou que 

estejam temporariamente impedidas de licitar, contratar ou transacionar com a Administração 

Pública ou quaisquer de seus órgãos descentralizados. 
 

 Este Processo Licitatório é exclusivo para empresas que usufruírem dos privilégios 

estabelecidos pela Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar 

nº 147, de 7 de agosto de 2014, no tocante à regularidade fiscal e ao direito de preferência, aos 

microempreendedores individuais(MEI), as microempresas(ME) e empresas de pequeno porte 

(EPP), e deverão apresentar no credenciamento, a seguinte documentação: 
 

 Certidão de enquadramento no Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno 

Porte, fornecida pela Junta Comercial da sede do licitante, de acordo com a Instrução 

Normativa DNRC nº 103/2007, e declaração de enquadramento em conformidade com o art. 

3º da Lei Complementar nº 123/2006 e Lei Complementar nº 147/2014, afirmando ainda que 



  

  

não se enquadram em nenhuma das hipóteses do § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 

123/2006 e Lei Complementar nº 147/2014. (Anexo V). 
 

 Este certame ficará limitado a participação dos microempreendedores individuais (MEI), das 

microempresas (ME) e das empresas de pequeno porte (EPP). 
 

 Não havendo no mínimo 3 (três) microempresas e/ou empresas de pequeno porte participantes 

no certame, será aceita a participação de grandes empresas que se enquadrem no ramo de 

atividade relacionado no objeto da licitação, seguindo o tramite normal do Pregão Presencial, 

deixando-se de aplicar o artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 147/2014. 
 

 1.0 DO OBJETO 

 

1.1 A presente licitação tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, LIMPEZA, CONSERVAÇÃO, 

SERVIÇOS EM GERAL DE PEDREIRO, JARDINEIRO, COVEIRO, A SEREM 

PRESTADOS NO CEMITÉRIO MUNICIPAL E CAPELA MORTUÁRIA DE VITOR 

MEIRELES/SC, conforme especificações e quantitativos constantes do ANEXO I. 
 

1.2 A existência de preços, registrados, não obriga o a Prefeitura Municipal de Vitor Meireles 

firmar contratações que deles poderão advir facultando-se a realização de licitação específica 

para o objeto pretendido, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência na 

contratação, em igualdade de condições, nos termos do Artigo 15, Parágrafo 4º. da Lei 

nº.8.666/93. 
 

2.0 DA HABILITAÇÃO 

 

2.1 habilitação jurídica 

 

2.1 Poderão participar desta licitação quaisquer interessados, desde que para habilitação 

entreguem os seguintes documentos: 
 

2.1.2 Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou Ato constitutivo, Estatuto ou 

Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, 

no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores, ou ainda, inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhada de prova da diretoria em exercício. 
 

2.1.3 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 

2.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

 

2.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 
 

2.2.2 Prova de regularidade fiscal com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do domicílio 

ou sede da empresa; 



  

  

 

2.2.3 Prova de regularidade fiscal perante o FGTS; 
 

2.2.4 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho; 
 

2.3 Os documentos de habilitação deverão ser entregues em original, por qualquer processo de 

cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, ou publicação na 

imprensa oficial, nos termos da legislação (não serão autenticados documentos no dia da 

sessão do pregão). 
 

2.4 No caso de comprovante de regularidade fiscal ou de cadastramento, será aceito o 

documento obtido na rede de Internet, condicionando-se que o mesmo venha a ter sua 

autenticidade confirmada pela Equipe de Apoio (em sessão pública), consoante legislação. 
 

2.5 A documentação prevista nos subitens 2.1, 2.1.2, 2.1.3 poderá ser substituída por 

Certificado de Registro Cadastral, emitido por órgão ou entidade pública, nos termos do artigo 

32 §3º da Lei nº 8666/93. 
 

2.6 Atendam às condições deste Pregão e apresentem os documentos nela exigidos; 
 

2.7 Qualificação Econômico-Financeira 

 

2.7.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede ou do 

domicílio do licitante. 
 

2.8 Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal: 

 

a) Declaração do licitante de que não possuir em seu quadro de pessoal empregado(s) com 

menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos 

em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos 

do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei nº 9.854/99) (ANEXO IV). 
 

2.9 Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de sua habilitação (ANEXO 

III); 
 

2.10 Os documentos apresentados para o credenciamento dos proponentes durante a sessão 

pública do pregão serão dispensados de apresentação na fase de habilitação da licitação. 
 

2.11 Serão consideradas inabilitadas as licitantes que deixarem de apresentar a documentação 

solicitada ou apresentarem-na com vícios. 

 

2.12 Qualificação técnica  
 

a) Comprovação de capacidade técnico-operacional em nome da licitante que comprovem sua 

aptidão para desempenho do objeto do certame. A comprovação deverá ser feita mediante a 

apresentação de, no mínimo, 01 atestado, certidão ou declaração de capacidade técnica, 

fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado. 



  

  

 

a.1 - Os serviços considerados para fins de qualificação técnica serão obrigatoriamente os 

serviços afetos aos cemitérios (Manutenção e conservação do cemitério, abrir e fechar covas, 

carneiras, gavetas, túmulos e/ou sepulturas; Realização de exumação, inumação e vedação de 

carneiras, gavetas, túmulos e/ou sepulturas). 
 

3.0 DO CREDENCIAMENTO 

 

3.1 Os proponentes deverão se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro com apenas 

um representante legal que, devidamente munido de documento que o credencie a participar 

deste procedimento licitatório, será o único admitido a intervir nas fases do pregão, 

respondendo por sua representada, devendo ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar 

se exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente. 
 

3.2 Por credencial entende se: 
 

3.2.1 Habilitação do representante com poderes para formular ofertas e lances de preços e 

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente, mediante 

instrumento público de procuração ou instrumento particular com firma reconhecida (Anexo 

II), acompanhado do documento, descrito na alínea a seguir, para aferir-se a capacidade do 

outorgante; 
 

3.2.2 Documento comprobatório de capacidade para representar a empresa (CONTRATO 

SOCIAL OU EQUIVALENTE), no qual estejam expressos seus poderes para exercer 

direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, no caso de titular da 

mesma. 
 

3.3 O documento que credencia o representante deverá ser entregue separadamente dos 

envelopes "PROPOSTA DE PREÇO" e "DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO". 
 

3.4 A não apresentação do documento de titularidade (CONTRATO SOCIAL OU 

EQUIVALENTE) ou credenciamento ou a incorreção desses impedirá a empresa de participar 

da etapa de lances no dia da licitação. 
 

3.5 Não será desclassificada a proposta em função do não credenciamento do proponente, 

porém o mesmo ficará impedido de participar da etapa de lances ou manifestar intenção de 

recurso. 
 

3.6 Na hipótese do representante legal da empresa licitante apresentar procuração pública, 

ainda assim deverá apresentar o CONTRATO SOCIAL OU EQUIVALENTE. 
 

3.7 Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementar nº 123/2006 e Lei 

Complementar nº 147/2014, os representantes de microempresas e empresas de pequeno porte 

deverão apresentar certidão de enquadramento no Estatuto Nacional da Microempresa e 

Empresa de Pequeno Porte, fornecida pela Junta Comercial da sede do licitante, de acordo com 

a Instrução Normativa DNRC nº 103/2007, e declaração de enquadramento em 

conformidade com o art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e Lei Complementar nº 



  

  

147/2014, afirmando ainda que não se enquadram em nenhuma das hipóteses do § 4º do art. 3º 

da Lei Complementar nº 123/2006 e Lei Complementar nº 147/2014. (Anexo V) 

 

3.8 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que este apresente alguma 

restrição, conforme artigo 43 da Lei Complementar 123/2006 e Lei Complementar nº 

147/2014. 
 

3.9 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou 

empresa de pequeno porte poderá requerer a suspensão da sessão pelo prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, prorrogáveis por igual período a critério da Administração, para regularização dos 

documentos relativos à regularidade fiscal. 
 

4.0 DA PROPOSTA. 
 

4.1 A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas 

de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada, carimbada e 

assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração. 
 

4.2 A proposta de preços deverá ser apresentada em 02 (duas) vias, sendo 01 (uma) via impressa 

em papel timbrado, de preferência, em língua nacional, sem cotações alternativas, sem 

emendas, rasuras ou entrelinhas, sendo assinada e datada pelo representante legal da licitante 

ou pelo procurador, juntando-se a procuração, e a outra via cadastrada no Portal do Cidadão, 

conforme orientações abaixo: 
 

4.2.1 - As propostas deverão ser digitadas/cadastradas no portal do cidadão, no 

seguinte endereço eletrônico: vitormeireles.atende.net 

4.2.2 - Deverá ser acessado, preferencialmente, pelo navegador Google Chrome, 

desativando-se os “pop-ups” na barra de ferramentas antes de iniciar o cadastro da proposta. 

4.2.3 - Para fazer o cadastro da proposta, o usuário/fornecedor deve acessar 

vitormeireles.atende.net > Fornecedores > Enviar Proposta de Licitações. 

4.2.4 - A falta de apresentação de proposta digital, nos moldes estabelecidos neste 

item, acarretará a desclassificação da licitante. 

4.2.4.1 - Considera-se a apresentação impressa do protocolo/proposta gerado a 

partir do sistema, por conter os dados para importação na sessão pública. 
 

NOTA: a empresa que não possuir cadastro no município deverá solicitar o acesso com 

antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não liberação do acesso 

em tempo hábil para realização do cadastro da proposta. 
 

4.3 - A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 
 

a) Nome do proponente, endereço completo, telefone, e-mail, CNPJ e inscrição 

estadual; 

b) Número do Pregão Presencial; 

c) Descrição do objeto da licitação em conformidade com o Anexo I, devendo a licitante 

mencionar em sua proposta a MARCA dos materiais ofertados, dos preços cotados já estão 



  

  

incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações 

trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes, 

deslocamentos, instalação e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

d) Número do Banco, Agência e Conta Corrente para depósito dos pagamentos em 

nome da proponente; 

e) Preço unitário em moeda corrente nacional, com até 02 (duas) casas decimais após a 

vírgula e havendo divergência entre o preço unitário e total, prevalecerá o unitário e, existindo 

divergência entre o preço em algarismo e por extenso, prevalecerá este último. 

f) Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias contados da data da abertura da 

mesma; 

g) Declaração do licitante de que, desde já, fica obrigado a cumprir o prazo de entrega 

rigorosamente em dia, sob pena de sofrer penalidades aplicadas por esta Administração; 

h) As informações para formalizar o contrato/Ata de Registro de Preço, em especial a 

qualificação completa do representante da empresa que assina o contrato/ata de registro de 

preço deverá conter, no mínimo, o seguinte: nome completo, estado civil, CPF, RG e endereço 

residencial; 
 

4.4 - Será desclassificada a proposta que: 
 

a) Deixar de atender alguma exigência deste edital, em especial a forma digital da 

proposta, nos moldes do item 4.2; 

b) Oferecer vantagem não prevista neste edital ou ainda preço e/ou vantagem baseada 

em propostas das demais licitantes; 

c) Apresentar documentos em envelopes trocados. 
 

5.0 DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO 

 

5.1 Apresentação do Pregoeiro e a Equipe de Apoio. 
 

5.2 Credenciamento das empresas. 
 

5.3 Abertura da sessão, sendo esta declarada pelo pregoeiro. A partir desse momento não será 

permitida a participação de licitantes retardatários. 
 

5.4 Recebimento dos envelopes de propostas de preço e de documentação de habilitação. 
 

5.5 Abertura dos envelopes contendo as propostas comerciais, análise da conformidade das 

propostas, cujos preços as possibilitem passar à fase de lances, com os requisitos estabelecidos 

no Edital e posterior rubrica das folhas. 
 

5.6 Divulgação, pelo Pregoeiro, dos preços para registro em ata, bem como para conhecimento 

e acompanhamento por todos os presentes. 
 

5.7 Divulgação, pelo Pregoeiro, das propostas classificadas. Propostas de melhor preço e as 

com preços até 10% (dez por cento) superiores a de menor preco. Não havendo pelo menos 

três propostas nessas condições, serão escolhidas as três melhores propostas, quaisquer que 

sejam os preços oferecidos. 



  

  

 

5.7.1 Caso haja empate o sistema determinara a ordem dos lances. 
 

5.8 Em seguida o Pregoeiro dará início à etapa de lances verbais, convocando os licitantes 

classificados a apresentar lances verbais, os quais deverão ser formulados de forma sucessiva, 

em valores distintos e decrescentes, iniciando-se pela última empresa classificada. 
 

5.8.1 É vedada a oferta de lances com vista ao empate, bem como superior ao menor preco 

praticado no momento do lance. 
 

5.8.2 Dos lances ofertados não caberá retratação, poderá o Pregoeiro estabelecer redução 

mínima em cada lance, bem como estabelecer tempo máximo para o proponente ofertar seu 

lance. 
 

5.8.3 A apresentação dos lances é facultativa, sendo que a desistência por parte do(s) 

licitante(s), quando da convocação pelo pregoeiro, implicará na manutenção do último preço 

praticado. 
 

5.8.4 Caso não tenha no mínimo 3 (três) ME e EPP participantes e entrem na disputa 

empresas de grande porte e neste caso ocorrendo o empate previsto no § 2º do art. 44 da 

Lei Complementar nº 123/2006, será assegurado o direito de preferência de contratação 

para as microempresas e empresas de pequeno porte, desde que a melhor oferta inicial 

não tiver sido apresentada por ME ou EPP. 
 

5.9 Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, de acordo com o menor preço 

apresentado, o pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto 

e valor, decidindo motivadamente a respeito da sua aceitabilidade. 
 

5.10 Abertura do envelope e análise da documentação de habilitação da empresa que ofertou o 

menor preço. 
 

5.11 Se a proposta não for aceitável ou se o licitante desatender as exigências de habilitação, o 

Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a aceitabilidade e procedendo a 

habilitação do proponente na ordem de classificação. 
 

5.12 O Pregoeiro informa o resultado da análise e comunica que a proposta e a documentação 

da licitante vencedora encontram-se à disposição dos licitantes. 
 

5.13 Ocorrendo empate previsto no art. 44, § 2º da Lei Complementar nº 123/06 será assegurada 

a preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, desde que a 

melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 

porte. 
 

5.13.1 Entende-se por empate as situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores à proposta mais bem classificada 

 

5.13.2 Para fins de desempate, proceder-se-á da seguinte forma: 



  

  

 

I - a micro empresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 

adjudicado em seu favor o objeto licitado. 
 

II - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 

item 5.13 – I, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do 

item 5.14, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
 

III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem no intervalo previsto, será realizado sorteio, entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 

5.14 Para as empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar 

nova proposta no prazo máximo de 05 minutos. 
 

5.15 Nas situações previstas nos subitens 5.9 e 5.11, o pregoeiro poderá negociar diretamente 

como o proponente para que seja obtido preço melhor. 
 

5.16 Não havendo manifestação oportuna de intenção de recorrer, o Pregoeiro adjudicará o 

objeto. 
 

5.17 Devolução dos envelopes de documentação de habilitação dos licitantes não participantes 

da fase de lances. 
 

5.18 Leitura da Ata e assinatura pelos licitantes presentes, pregoeiro e equipe. 
 

5.19 Encerramento da sessão. 
 

6.0 DO JULGAMENTO 

 

6.1 No julgamento das propostas, será adotado o critério de menor preço por item, observadas 

as exigências estabelecidas neste Edital. 
 

7.0 DA IMPUGNAÇÃO 

 

7.1 Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente Edital. 
 

7.2 Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 
 

8.0 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 
 

 

Código Descrição 

2023 
 



  

  

292 Referência 

07 Secretaria de Obras e Serviços Publicos 

001 Secretaria de Obras e Serviços Publicos 

2037 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS 

3339039160000000000 Manutenção e conservação bens imóveis 

150070000000 Recursos não vinculados de Impostos   
 

 

9 DAS DESPESAS 

 

9.1 As despesas com a execução do objeto desta licitação correrão à conta das Dotações à cima 

citadas. 
 

9.2 Para fazer face às despesas, serão emitidas Notas de Empenho pelo Departamento de 

Administração, Planejamento e Controle. 
 

 10 DO PAGAMENTO E REAJUSTE 

 

10.1 Os pagamentos serão efetuados através de crédito em conta, na Agência Bancária e 

Conta indicado pela Contratada, em até 30 dias após emissão da nota fiscal após a apresentação 

da nota fiscal. 

 

10.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida com as especificações, unidades e valores, de modo 

idêntico aos dados constantes na Ordem de Compras, e em anexo deverá conter documentação 

comprobatória exigida como: relatórios, fotos, das atividades desempenhadas. 
 

11 DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 

 

11.1 Os serviços, objeto deste Edital, será orientada e fiscalizada pela Secretaria de 

Administração sendo a execução definida da seguinte forma: 

 

11.2 Da Vigência - A vigência passa a ter início no ato da assinatura do respectivo contrato, 

pelo período de 12 (doze) meses. 

 

11.3 A licitante que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões sobre o valor inicial do contrato que se fizerem 

necessários, por conveniência da Contratante, dentro do limite permitido pelo artigo 65 § 1o, 

da Lei no 8.666/93. 
 

12. DA CONTRATAÇÃO: 

 

12.1 Após a homologação do resultado do presente processo licitatório e adjudicação do objeto 

ao vencedor, será este convocado para assinar contrato com o Município de Vitor Meireles, 

conforme minuta identificada como Anexo VI a este edital, que fica fazendo parte integrante 

deste para todos os fins e efeitos. 

 



  

  

12.2 O proponente vencedor deverá no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data do 

recebimento da convocação, assinar o contrato. Farão parte integrante do contrato, todos os 

elementos apresentados pelo licitante vencedor que tenham servido de base para o julgamento 

deste Certame bem como as condições estabelecidas neste edital e seus anexos, 

independentemente de transcrição. 

 

12.3 Se a licitante vencedora deixar de assinar o contrato dentro de 05 (cinco) dias úteis, 

contados da data de recebimento da convocação, e sem justificativa formal aceita por esta 

Municipalidade, caducará o seu direito de vencedora, sujeitando-se às penalidades aludidas no 

presente Edital, ocasião em que será convocado o segundo classificado e O Pregoeiro negociará 

os preços conforme inciso XVI, do artigo 4º, da Lei n. 10.520, de 17 de julho de 2002. 
 

 

13 DAS SANÇÕES 

13.1 Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta ata estará a empresa 

fornecedora sujeita às seguintes penalidades: 
 

I – Advertência; 
 

II – Multa: 
 

1- De 1,0% (um) por dia de atraso, no caso de não cumprimento do prazo de entrega ou de 

execução do serviço contratado, até o limite de 20% (vinte por cento) do valor global dos 

objetos registrados na Ata (do respectivo fornecedor); 
 

2- De até 40% (quarenta por cento) sobre o valor global dos objetos registrados nesta Ata (do 

respectivo fornecedor), no caso de descumprimento das disposições contidas na ata e no edital, 

ressalvado o disposto no item 1 (um) acima citado; 
 

III – Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração não superior 

a 05 (cinco) anos, na modalidade Pregão, aplicada segundo a natureza e gravidade da falta 

cometida, com a consequente rescisão contratual; 
 

IV – Declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo 

da sanção aplicada com base no inciso III, com a consequente rescisão contratual. 
 

Parágrafo Único: As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas juntamente 

com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo 

administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da notificação. 
 

13.2 As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos subitens precedentes não terão 

caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portanto, não eximem a empresa 



  

  

fornecedora da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a 

acarretar, nem impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço. 
 

13.3 Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos a que a 

fornecedora tiver direito, ou cobrados judicialmente. 
 

14 DOS RECURSOS 

 

14.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de cinco dias úteis para apresentação 

das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-

razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
 

14.2 Decairá do direito de recorrer, o licitante que não se manifestar imediatamente e 

motivadamente no momento em que o Pregoeiro declarar o vencedor. 
 

14.3 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
 

15 DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

15.1 A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá revogar a 

licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 

15.2 No interesse do Município de Vitor Meireles, sem que caiba aos participantes qualquer 

recurso ou indenização, poderá a licitação ter: 

a) Adiada sua abertura; 

b) Alterado o Edital, com fixação de novo prazo para a realização da licitação. 
 

15.3 É vedada a subcontratação, parcial ou total, de empresa para o fornecimento do objeto 

deste Edital. 
 

15.4 Na contagem dos prazos, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento. 
 

15.5 O objeto deste Edital poderá sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco 

por cento), de acordo com o art. 65, da Lei 8.666/93. 
 

15.6 Qualquer esclarecimento sobre o presente Edital poderá ser obtido no horário de 08:00 às 

12:00 horas e das 14:00 às 17:00 horas, com o Pregoeiro, na Prefeitura Municipal de Vitor 

Meireles, à Rua Santa Catarina, nº 2.266 – ou pelo telefone (47) 3258-0211. 
 

15.7 Os ANEXOS I, II, III, IV, V e VI, são partes integrantes deste Edital, independente de 

transcrição. 



  

  

 

 

 

Vitor Meireles (SC), 26 de setembro de 2023. 

 

BENTO FRANCISCO SILVY 

Prefeito Municipal 
 

 
  



  

  

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO: PREGÃO PRESENCIAL OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, LIMPEZA, CONSERVAÇÃO, 

SERVIÇOS EM GERAL DE PEDREIRO, JARDINEIRO, COVEIRO, A SEREM 

PRESTADOS NO CEMITÉRIO MUNICIPAL E CAPELA MORTUÁRIA DE VITOR 

MEIRELES/SC. 

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO 
 

QUANT 

 

UNID 

VALOR 

MÁXIMO 

UNITÁRIO 

VALOR 

MÁXIMO 

TOTAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ITEM 1 

I - Manutenção e limpeza: Limpeza do local 

das construções e dos locais em que houver a 

execução de reparos, com remoção dos 

entulhos, flores, lixos em geral, depositando 

em local adequado, com o acompanhamento 

e/ou autorização da Vigilância Sanitária; 

Serviço de capina, roçagem; pequenos 

serviços de pedreiro, tais como reparos nas 

calçadas e meios-fios, reparos em muros, 

banheiros, queimador de velas nas 

instalações do Cemitério Municipal, bem 

como a execução de outras atividades 

correlatas consideradas necessárias que 

forem solicitadas pelo órgão demandante nas 

dependências do cemitério municipal. 

 

II - Capela Mortuária: Limpeza e 

higienização de todas as dependências da 

casa mortuária, mantendo limpo e organizado 

cozinha, banheiros, sala fúnebre, pátio, antes 

e depois da utilização. Limpeza em Geral, 

poda de grama ao redor, disponibilização 

para abrir e fechar nos dias de velório - 

plantão 24h. 

 

III - Serviços de coveiro: Abrir e fechar 

covas, carneiras, gavetas, túmulos e/ou 

sepulturas permitindo o sepultamento de 

cadáveres e retirada das lápides já existentes. 

Auxílio no transporte dos caixões e na 

colocação do mesmo nas carneiras, gavetas, 

túmulos e/ou sepulturas. Realização de 

exumação e o traslado dos restos mortais até 

o ossuário ou local de destino. Realização de 

inumação e vedação de carneiras, gavetas, 

túmulos e/ou sepulturas e o traslado do 

corpo nas dependências do cemitério até a 

sepultura. 

 

IV - Fiscalização e controle de Serviços de 

terceiros nas dependências do Cemitério 

Municipal e Capela Mortuária, tais como - 

montagem de túmulos por terceiros: Cabe ao 

12 Mês 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 R$ 3.695,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 R$ 44.340,00 



  

  

 

 

2. DOS EQUIPAMENTOS / MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E LIMPEZA E 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

 

2.1 A Contratada deverá dispor de todos os equipamentos, ferramentas e utensílios necessários 

à prestação dos serviços de pedreiro e coveiro, inclusive pela manutenção dos mesmos. 
 

2.2 Todos os materiais de consumo/construção a serem empregados na execução dos 

serviços serão de responsabilidade da Contratante. 

 

2.3 Designa-se como materiais de consumo: saco de lixo, vassoura, pá para recolher lixo, 

cimento, cal, areia, tijolo e qualquer outro material necessário para execução das tarefas de 

pedreiro, coveiro, limpeza e manutenção. 

 

2.4 Manter sempre em dia a limpeza das dependências da casa mortuária, devendo entregar 

para uso do cidadão o ambiente totalmente limpo e higienizado, devendo, após o uso do 

local, realizar vistoria e novamente efetuar a limpeza e higienização do ambiente. 

 

2.5 Manutenção e limpeza das dependências e pátio do cemitério municipal e capela 

mortuária, com podas de gramas, jardins, pinturas, pequenos reparos, organização e 

recolhimento de lixos e entulhos, etc, assim como descrito no termo de referência, tabela 

acima acostada. 

 

2.6 Disponibilidade da empresa para abrir e fechar a capela mortuária e cemitério nos dias 

de velório - plantão 24h, disponibilizando em local totalmente visível número de telefone 

para contato. 

 

3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

3.1 São obrigações da Contratante:  

a) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados, de 

acordo com as especificações constantes do Edital e da proposta;  

b)Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas na prestação dos serviços contratados, para que seja reparado e/ou corrigido;  

c)Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada;  

d) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;  

 

NOTA: A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Cantratado FISCALIZAR e comunicar o 

Município em caso de extravio ou 

depredação do patrimônio Público, ou ainda 

de particulares, como sepulturas. 



  

  

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados.  

 

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução na prestação dos serviços, conforme Termo de Referência – Anexo I e, 

ainda: 

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da prestação dos serviços;  

c) Reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, a 

prestação dos serviços que não estiver de acordo com o estipulado no Termo de Referência 

e contrato;  

d) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

 

5. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  

 

5.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados.  

 

5.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade.  

 

5.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis.  

 

6. DO PAGAMENTO  

 

6.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado.  

 

6.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do serviço contratado.  

 

6.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal e relatório dos serviços prestados. 

 



  

  

6.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, 

o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.  

 

6.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

 

6.6 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

6.7 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

7. DO REAJUSTE  

 

7.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas.  

 

7.2 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice oficial 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a 

CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

 

7.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.  

 

7.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor.  

 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

 



  

  

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8. DAS SANÇÕES 

 

8.1 Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta ata estará a empresa 

fornecedora sujeita às seguintes penalidades: 

 

I - Advertência;  

II - Multa: 

1 - De 1,0% (um) por dia de atraso, no caso de não cumprimento do prazo de entrega ou de 

execução do serviço contratado, até o limite de 20% (vinte por cento) do valor global dos 

objetos registrados na Ata (do respectivo fornecedor); 

 

2 - De até 40% (quarenta por cento) sobre o valor global dos objetos registrados nesta Ata 

(do respectivo fornecedor), no caso de descumprimento das disposições contidas na ata e no 

edital, ressalvado o disposto no item 1 (um) acima citado; 

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração não superior 

a 05 (cinco) anos, na modalidade Pregão, aplicada segundo a natureza e gravidade da falta 

cometida, com a consequente rescisão contratual; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo 

da sanção aplicada com base no inciso III, com a consequente rescisão contratual. 

 

Parágrafo Único: As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas juntamente 

com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo 

administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da notificação. 

 

8.2 As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos subitens precedentes não terão 

caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portanto, não eximem a empresa 

fornecedora da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a 

acarretar, nem impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço. 

 

8.3 Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos a que a 

fornecedora tiver direito, ou cobrados judicialmente. 

 

 



  

  

ANEXO II 
 

MODELO PROCURAÇÃO  
PREGÃO N° 26/2023 

 

 

Pelo presente instrumento particular de procuração __________________ 

(nome da empresa), nomeia e constitui seu bastante procurador o Sr. 

________________________ (nome do outorgado, profissão, nº da carteira de identidade), 

com poderes para representá-lo perante o Município de Vitor Meireles, no Pregão nº 26/2023, 

podendo participar das sessões realizadas, assinar propostas, bem como formular propostas 

verbais, decidir sobre desistência ou interposição de recursos, assinar atas, enfim, praticar todos 

os atos que se façam necessários ao cumprimento regular do presente mandato. 
 

 

 

 

 

Local e Data. 
 

 

 

 

 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 



  

  

ANEXO III 
MODELO 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO 

DA HABILITAÇÃO 

 

 

 

 

(Nome da Empresa) ....................................., CNPJ nº ......................., 

estabelecida à ..................................... (endereço completo) .............., declara, sob as penas da 

Lei que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 

processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 

 

 

 

___________, _____ de _______ de 20XX. 
 

 

 

 

 

 

 

 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA E ASSINATURA 



  

  

ANEXO IV 
MODELO 

 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 

7º DA C.F. 
 

 

 

(Nome da Empresa) ....................................., CNPJ nº ......................., 

estabelecida à ..................................... (endereço completo) .............., declara, sob as penas da 

Lei que não possui em seu quadro de pessoal, empregado menor de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo 

na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º 

da Constituição Federal de 1988 (Lei nº 9.854/99). 

___________, _____ de _______ de 20XX. 
 

 

 

 

 

 

 

 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA E ASSINATURA 



  

  

ANEXO V  
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

 

 

 

 

DECLARA para fins do disposto no Edital de Pregão Presencial referenciado acima, 

sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente 

data, se enquadra como: 

( ) Microempreendedor individual; 

( ) Microempresa; 

( ) Empresa de Pequeno Porte; 

Conforme inciso I e II do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006. Declara ainda que a empresa não se enquadra em nenhuma das hipóteses do § 4º do art. 

3º da Lei Complementar nº 123/2006, de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar nº 

147/2014, de 07 de agosto de 2014. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

  

ANEXO VI 
MINUTA DE CONTRATO 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO DE SERVIÇO Nº__ /2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº     /2023  

PREGÃO Nº xxxx/2023 

 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES  

CONTRATADO:    

 

 

Pelo presente instrumento, de um lado, o Município de VITOR MEIRELES, pessoa jurídica de 

direito público interno, com centro administrativo na Rua Santa Catarina, 2266, inscrito no 

CNPJ sob nº. 79.372.520/0001-85, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, 

Senhor(a) BENTO FRANCISCO SILVY, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 

289.640.559-34, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa, inscrita 

no CNPJ Nº,...................... com sede na,................................ Bairro, ........................... no 

município de,.................... doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo 

Sr., ................................ brasileiro, estado civil, ......................, residente e domiciliado, na 

...........................nº............, bairro........................ cidade de,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,, portador do CPF 

nº................................., cédula de identidade n.º..................., estabelecem o presente 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em conformidade com a Lei nº 8.666/93, Lei 

nº 10.520/02 e condições estabelecidas no Pregão Presencial - n.º xxx/2023, e consoante as 

cláusulas e condições que se enunciam a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS 

 

OBJETO: OBJETO: PREGÃO PRESENCIAL OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, LIMPEZA, 

CONSERVAÇÃO, SERVIÇOS EM GERAL DE PEDREIRO, JARDINEIRO, COVEIRO, A SEREM 

PRESTADOS NO CEMITÉRIO MUNICIPAL E CAPELA MORTUÁRIA DE VITOR 

MEIRELES/SC, conforme especificações contidas no Termo de Referência (Anexo I) deste 

edital. 



  

  

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO 
 

QUANT 

 

UNID 

VALOR 

MÁXIMO 

UNITÁRIO 

VALOR 

MÁXIMO 

TOTAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ITEM 1 

I - Manutenção e limpeza: Limpeza do local 

das construções e dos locais em que houver a 

execução de reparos, com remoção dos 

entulhos, flores, lixos em geral, depositando 

em local adequado, com o acompanhamento 

e/ou autorização da Vigilância Sanitária; 

Serviço de capina, roçagem; pequenos 

serviços de pedreiro, tais como reparos nas 

calçadas e meios-fios, reparos em muros, 

banheiros, queimador de velas nas 

instalações do Cemitério Municipal, bem 

como a execução de outras atividades 

correlatas consideradas necessárias que 

forem solicitadas pelo órgão demandante nas 

dependências do cemitério municipal. 

 

II - Capela Mortuária: Limpeza e 

higienização de todas as dependências da 

casa mortuária, mantendo limpo e organizado 

cozinha, banheiros, sala fúnebre, pátio, antes 

e depois da utilização. Limpeza em Geral, 

poda de grama ao redor, disponibilização 

para abrir e fechar nos dias de velório - 

plantão 24h. 

 

III - Serviços de coveiro: Abrir e fechar 

covas, carneiras, gavetas, túmulos e/ou 

sepulturas permitindo o sepultamento de 

cadáveres e retirada das lápides já existentes. 

Auxílio no transporte dos caixões e na 

colocação do mesmo nas carneiras, gavetas, 

túmulos e/ou sepulturas. Realização de 

exumação e o traslado dos restos mortais até 

o ossuário ou local de destino. Realização de 

inumação e vedação de carneiras, gavetas, 

túmulos e/ou sepulturas e o traslado do 

corpo nas dependências do cemitério até a 

sepultura. 

 

IV - Fiscalização e controle de Serviços de 

terceiros nas dependências do Cemitério 

Municipal e Capela Mortuária, tais como - 

montagem de túmulos por terceiros: Cabe ao 

12 Mês 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 R$ XX,XX 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 R$ XX,XX 



  

  

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS EQUIPAMENTOS / MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 

E LIMPEZA E CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

 

2.1 A Contratada deverá dispor de todos os equipamentos, ferramentas e utensílios necessários 

à prestação dos serviços de pedreiro e coveiro, inclusive pela manutenção dos mesmos. 

 

2.2 Todos os materiais de consumo/construção a serem empregados na execução dos 

serviços serão de responsabilidade da Contratante. 

 

2.3 Designa-se como materiais de consumo: saco de lixo, vassoura, pá para recolher lixo, 

cimento, cal, areia, tijolo e qualquer outro material necessário para execução das tarefas de 

pedreiro, coveiro, limpeza e manutenção. 

 

2.4 Manter sempre em dia a limpeza das dependências da casa mortuária, devendo entregar 

para uso do cidadão o ambiente totalmente limpo e higienizado, devendo, após o uso do 

local, realizar vistoria e novamente efetuar a limpeza e higienização do ambiente. 

 

2.5 Manutenção e limpeza das dependências e pátio do cemitério municipal e capela 

mortuária, com podas de gramas, jardins, pinturas, pequenos reparos, organização e 

recolhimento de lixos e entulhos, etc, assim como descrito no termo de referência, tabela 

acima acostada. 

 

2.6 Disponibilidade da empresa para abrir e fechar a capela mortuária e cemitério nos dias 

de velório - plantão 24h, disponibilizando em local totalmente visível número de telefone 

para contato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOCUMENTOS INTEGRANTES 

 

3.1 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização dos serviços, bem assim para 

definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este 

Contrato, como se nele estivessem transcritos, todos os documentos exigidos no anexo 03 

do Edital, sendo os mesmos considerados suficientes para, em complemento a este contrato, 

definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do serviço contratado. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E REAJUSTE 

 

4.1 O preço para a execução do objeto deste contrato é o apresentado na proposta da 

CONTRATADA, devidamente     aprovada      pelo     CONTRATANTE, sendo     que     o      

Cantratado FISCALIZAR e comunicar o 

Município em caso de extravio ou 

depredação do patrimônio Público, ou ainda 

de particulares, como sepulturas. 



  

  

valor      mensal     é      de R$ (), com valor total de R$ ( ). 

 

4.2 O preço contratado compreende todos os custos necessários à execução dos serviços 

de modo que nenhuma outra remuneração seja devida à CONTRATADA além do valor 

ora estipulado. 

 

4.3 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do  

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado.  

 

4.4 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do serviço contratado.  

 

4.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal e relatório dos serviços prestados. 

 

4.6 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, 

o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.  

 

4.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

 

4.8 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

4.9 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

4.10 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas.  

 

4.11 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice oficial 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

 

4.12 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

 

4.13 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 



  

  

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a 

CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

 

4.14 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.  

 

4.15 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor.  

 

4.16 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

 

4.17 O reajuste será realizado por apostilamento 

 

CLÁUSULA QUINTA– DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

6.1 O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da 

assinatura deste instrumento, podendo ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses 

de acordo com o Art. 57 da Lei 8666/93, caso conveniente. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES 

 

7.1 A CONTRATADA é responsável direta e exclusiva pela execução do objeto deste Contrato e, 

conseqüentemente, responde civil, criminal e ambientalmente por todos os danos e prejuízos 

que, na execução dele, venha direta ou indiretamente, provocar ou causar para o 

CONTRATANTE ou para terceiros. 

 

7.2 A CONTRATADA responderá, no que couber, por todos os encargos e obrigações de natureza 

trabalhista, previdenciária, fiscal, acidentária, administrativa, civil e comercial resultantes da 

correta execução do contrato. 

 

7.3 Fica nomeado como fiscal do contrato xxxxxx  pela portaria xxxxxxx o Senhor, xxxxxxxxx. 

 

7.4 - A CONTRATANTE se obriga a efetuar os pagamentos regularmente, conforme disposto na 

cláusula quarta. 

 

CLÁUSULA OITAVA – TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 



  

  

8.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente Contrato, no todo ou em parte, 

sem o expresso consentimento do CONTRATANTE, dado por escrito, sob pena de rescisão 

deste Contrato. 

CLÁUSULA NONA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 

INADIMPLEMENTO   CONTRATUAL 

9.1 Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta ata estará a empresa 

fornecedora sujeita às seguintes penalidades: 

 

I - Advertência;  

II - Multa: 

1 - De 1,0% (um) por dia de atraso, no caso de não cumprimento do prazo de entrega ou de 

execução do serviço contratado, até o limite de 20% (vinte por cento) do valor global dos 

objetos registrados na Ata (do respectivo fornecedor); 

2 - De até 40% (quarenta por cento) sobre o valor global dos objetos registrados nesta Ata (do 

respectivo fornecedor), no caso de descumprimento das disposições contidas na ata e no edital, 

ressalvado o disposto no item 1 (um) acima citado; 

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração não superior a 

05 (cinco) anos, na modalidade Pregão, aplicada segundo a natureza e gravidade da falta 

cometida, com a consequente rescisão contratual; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no inciso III, com a consequente rescisão contratual. 

 

Parágrafo Único: As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas juntamente 

com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo 

administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da notificação. 

 

9.2 As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos subitens precedentes não terão 

caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portanto, não eximem a empresa 

fornecedora da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a 

acarretar, nem impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço. 

 

9.3 Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos a que a 

fornecedora tiver direito, ou cobrados judicialmente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - INTEGRAÇÃO DO EDITAL À PROPOSTA DO VENCEDOR 

 

Este Contrato está vinculado ao Pregão Presencial nº xxxx, para todos os efeitos legais e 

jurídicos, aqueles consignados na Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, 



  

  

especialmente nas dúvidas, contradições e omissões, Lei n. 10.520, de 17 de julho de 2002 e 

Decreto Municipal n. 1.948, de 31 de janeiro de 2005. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 

11.1 - O presente Contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 8.666, de 

21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, pela legislação aplicável e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os princípios da Teoria Geral 

dos Contratos e as disposições de direito privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO 

I - O não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas e condições estabelecidas 

neste Contrato, por parte da licitante vencedora, assegurará ao município o direito de rescindir 

o Contrato, mediante notificação através de ofício, entregue diretamente ou por via postal, com 

prova de recebimento, sem ônus de qualquer espécie para a Administração. 

II- O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas seguintes modalidades, sem prejuízo do 

disposto no art. 78 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993 atualizadas: 

a) Unilateralmente, a critério exclusivo do Município, mediante formalização, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos: 

I. O atraso injustificado, a juízo do Município, na execução dos serviços licitados; 

II. Execução dos serviços fora das especificações constantes no Objeto deste Contrato; 

III. A subcontratação total ou parcial do objeto deste Contrato, a associação da licitante 

vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, que afetem o cumprimento da obrigação assumida; 

IV. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos assim como as de seus superiores; 

V. O cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste Contrato, anotadas na 

forma do § 1º, do art. 67, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada; 

VI. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

VII. A dissolução da empresa; 

VIII. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que, a 

juízo ao município, prejudique a execução deste Contrato; 

IX. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e 

determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 

licitante vencedor e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; e, 

X. A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 

execução do Contrato. 

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo da licitação, 

desde que haja conveniência para a Administração. 

c) Judicialmente, nos termos da legislação vigente. 



  

  

III - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada pela autoridade competente. 

IV - Em havendo rescisão administrativa, ficam reconhecidos os direitos do município, nos 

termos do artigo 77, da Lei de Licitações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS 

a)Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93, e dos princípios gerais de direito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

14.1 Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste contrato indica pleno conhecimento 

dos elementos nele constantes, bem como de todas as suas condições gerais e peculiares, não 

podendo invocar seu desconhecimento como elemento impeditivo do perfeito cumprimento 

deste contrato. 

14.2 São partes integrantes deste contrato a proposta apresentada pela CONTRATADA e o Edital 

do Processo Licitatório Pregão nº XXXXX – Forma Presencial que o precedeu. 

14.3Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da 

superveniência de normas federais e municipais disciplinando a matéria, bem como, pelo 

disposto no Art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

 

I- Fica eleito o foro da Comarca de Presidente Getúlio - SC, para dirimir dúvidas ou questões 

oriundas do presente Contrato, com renúncia expressa aos demais, sem prejuízo do inciso X do 

artigo 29 da Constituição Federal, com a redação introduzida pela Emenda Constitucional n. 

19/98. 

 

II- E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por 

si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na 

presença das testemunhas abaixo. 

 

Vitor Meireles, xx de de 2023. 

 

 

Contratante Contratada 

 

 

Testemunhas 
 


